
Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
Fone: (54) 3520 7000 
99700-010  Erechim – RS

MINUTA 161/2020

           

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º ___/2020

PROCESSO N.º 14522/2020 – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 99/2020

AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS NOVOS COM SETE LUGARES

 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE –

Contrato Administrativo que entre si fazem como: 

CONTRATANTE  –  MUNICÍPIO  DE  ERECHIM,  Pessoa  Jurídica  de  Direito  Público  Interno,  inscrito  no  CNPJ  sob  n.º

87.613.477/0001-20, neste ato representado, com amparo no Decreto n.º 4.421 de 04 de Janeiro de 2017, pelo seu Secretário

Municipal de Administração, Senhor CARLOS JOSÉ EMANUELE, casado, brasileiro, bancário aposentado, e pelo Secretário

Municipal  de Saúde, Senhor DÉRCIO NONEMACHER, brasileiro,  casado, médico, ambos residentes e domiciliados nesta

cidade.

CONTRATADA - _________________, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no  CNPJ sob n.º ____________, com sede

na Rua ___________, _____, Cidade de _________, neste ato representada por seu __________, Senhor ___________,

_______, _________, _________, inscrito no CPF sob n.º ____________, CI n.º _________, residente e domiciliado na Rua

___________, Cidade de _________________.

O presente Contrato obedece as seguintes cláusulas e condições:

1 – DO OBJETO – 

1.1. É objeto do presente contrato a aquisição de dois veículos de 07 lugares, uma Van Cadeirante e uma Ambulância, através

da Secretaria Municipal de Saúde, com recursos ASPS, conforme descritos e especificados neste Edital e demais Anexos.

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO:

---------------------------------------------------------------------------------------------------

Item             Qtd/Uni              Preço Unitário        Preço Total Especificação

---------------------------------------------------------------------------------------------------

1                 1,0000 UN           ______________     ______________

Van Cadeirante

Veículo Van Tipo Microônibus, novo zero quilômetro, licenciado e emplacado em nome da Prefeitura 

Municipal de Erechim, ano e modelo 2020 com as seguintes características:

- Capacidade para 5 (cinco) PASSAGEIROS, MAIS CONDUTOR e mais 2 (dois) POSTOS PARA CADEIRANTES, com

sistema de acoplamento e trava de segurança para as cadeiras; Elevador Hidráulico para cadeirante

totalmente automático com capacidade mínima de 350 kg;

- Cor Branca;

- Motor diesel, com potência mínima de 145 CV, turbinado e interculado;

- Caixa de câmbio com no mínimo 5 marchas à frente e 1 a ré (sistema manual);

- Distancia mínima entre eixos de 3.600 mm;

- Comprimento mínimo do veículo de 5.900 mm;

- Capacidade volumétrica mínima do veículo  9 m³;

- Altura mínima interna de 1.500mm;

- Tanque de combustível de no mínimo 70 litros;

- Áreas laterais envidraçadas originais de fábrica;

- Combustível: Diesel S10/S50;

- Tração Traseira;

- Rodado traseiro simples no mínimo aro 16;

- Direção Hidráulica ou similar;
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- Tacógrafo diário de tipo gaveta;

- Sistema de Freios a disco com ABS nas 4 rodas;

- Airbag para motorista e passageiros dianteiros;

- Sistema sonoro de alerta de marcha ré acionada;

- Porta lateral corrediça e portas traseiras;

- Teto baixo original de fábrica;

- Ar-condicionado para o motorista e os passageiros dianteiros do veículo;

-Sistema de alarme antifurto com trava elétrica em todas as portas e sistema interfece nos vidros

dianteiros;

- Câmera traseira com monitor instalado no painel;

- Vidros elétricos nas portas dianteiras;

- Rádio AM/FM/CD/USB com antena e alto-falantes instalados;

- Volante de direção com ajustes de profundidade e altura;

- Retrovisores Elétricos;

- Limpador e desembaçador de vidro traseiro;

- Faróis de neblina;

- O veículo deve possuir película (insulfilme) em todos os vidros, dentro do permitido pela

legislação brasileira;

- O veículo deve possuir todos os vidros originais de fábrica;

- Equipado com todas as ferramentas, acessórios e equipamentos obrigatórios conforme o Código de

Trânsito Brasileiro;

- Garantia mínima de 3 anos, sem limite de quilometragem;

TRANSFORMAÇÃO DO VEÍCULO:

A transformação deve conter NO MÍNIMO OS REQUISITOS ABAIXO:

OBS: Vagas de cadeiras devem ser no sentido transversal do veículo;

- A transformação deve ser feita de tal modo que possam ser acomodados dentro do veículo 2 (dois)

cadeirantes e 4 (quatro) passageiros na parte de trás do veículo. Na parte da frente deverá conter

além do motorista, espaço para mais um passageiros/pacientes.

 - Revestimento interno do teto e laterais em material lavável, com reforços e perfis de aço na

linha automotiva, e isolação termoacústica em isopor tipo P2 de alta densidade.

- Piso em chapas de compensado naval

 15 mm, revestido em vinalite antiderrapante, sem emendas ou

fresta para não haver infiltração de líquidos e para obter uma perfeita assepsia, com acabamentos

em perfis de alumínio.

- Revestimento da Poltrona do Motorista, mantendo o mesmo padrão do compartimento traseiro, com

troca do apoio de cabeça;

- Poltronas automotivas, para 04 passageiros, do tipo anatômica afixada sobre dois pés fixos

confeccionados tubos curvados. O apoio das costas e cabeça deverá ser anatômico, com proteção para

recuo da cabeça. Com assento e encosto em espuma injetada, densidade de no mínimo 45kgf/m³,

revestidos em courvim automotivo super-resistente impermeável na cor verde clara.

- Toda fiação elétrica estará protegida por conduítes de fácil acesso para manutenção e cabos

antichama com terminais clipados nas pontas dos fios;

- Bagageiro traseiro inferior, com estrutura tubular nos dois últimos níveis de poltronas para

guarda de bagagens.

- Ar-condicionado (Original de fábrica na cabine) e traseiro com duto central em plástico injetado

e iluminação embutida, caixa evaporadora no ambiente traseiro com resistência a impactos e

vibrações, a estrutura deve ser pintada eletrostaticamente para garantir impedimento à corrosão

(devido ao contato com água) e com invólucro em Fiber Glass de 2.0 mm isolado térmico e

acusticamente, cuja caixa deverá comportar um núcleo de refrigeração dimensionado para a demanda da

temperatura referida, devera fornecer uma potência de 20.000 BTUs na cabine dianteira e 30.000 BTUs
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no compartimento traseiro (salao de atendimento), devendo oferecer uma flecha de ar de 2500 mm com

a velocidade mínima de 0,26 m/s e uma vazão global mínima de 1000 m³/h para garantir a eficiência

mínima pretendida quanto a circulação de ar até a porta traseira do veículo. Também, objetivando

melhora na durabilidade do compressor e constante produção de frio, mesmo com o motor do veículo em

RPM reduzida, é exigido que a temperatura máxima do gás na pré-válvula expansora, não exceda á

temperatura de 45º C, e os componentes do sistema devem ser interligados por mangueiras e / ou

canos e conexões detalhadamente posicionados de forma a garantir que não tenham contato direto com

o chassi e / ou a carroceria do veículo a fim de evitar vibrações e consequentes quebras ou

rompimentos.

- Para tais implementações e a fim de garantir a qualidade e segurança da implementação descrita

deverá ser apresentado ao gestor do contrato, certidão de registro de pessoa física e jurídica

(engenheiro mecânico responsável pela empresa implementadora).

- Box (02) para fixação da cadeira de rodas, confeccionado em tubos de aço sae 1020, com tratamento

em fundo oxido-primer e pintura na cor amarela, cintos de segurança do tipo 03 (três) pontas para

cadeirante, cinto de segurança do tipo abdominal para fixação da cadeira de rodas, apoio para

cadeirante, totalmente fixada no assoalho do veículo;

- Para que a Prefeitura se resguarde da qualidade dos serviços e idoneidade da empresa responsável

pela instalação dos equipamentos deverá ser apresentado ao gestor do contrato, atestado de

capacidade técnica de objeto compatível com o que está sendo licitado(veículo para transporte de

cadeirantes). Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT), emitida pelo DENATRAN,

referente a marca e modelo do veículo ofertado, bem como o CAT da plataforma de elevação. Da

empresa que fará a implementação do veículo e do fabricante do elevador. Certidão de registro de

pessoa física e jurídica (engenheiro mecânico responsável pela empresa transformadora).

- Elevador para cadeirante, instalado na porta lateral direita do compartimento dos passageiros,

com estrutura em aço e plataforma em chapa de aço expandido. Elevação com sistema

eletro-hidráulico, capacidade de elevação de no mínimo 350 Kg. Sistema Eletro-hidráulico conectado

ao sistema elétrico original do veículo, e comando de acionamento remoto com cabo espiralado com

bomba manual para o acionamento de emergência e plataforma bipartida, a fim de permitir o acesso

dos demais passageiros quando a mesma estiver na posição fechada, ficando livre o acesso da porta

lateral. Obs: O elevador deve possuir dois braços de elevação, sendo um de cada lado.

- Cinto de segurança de três pontas para todos os passageiros, inclusive para os box de

cadeirantes. Obs: Os cintos dos cadeirantes devem ser instalados em uma altura que permita conforto

e segurança, não devem ficar altos demais;

- Jogo de cortinas para as janelas laterais e vidros traseiros;

- Iluminação do salão em LED na cor branca;

- Adesivo tipo película escura  5% de visibilidade em todos os vidros do compartimento traseiro;

- Adesivo tipo película escura  75% de visibilidade nos vidros da Cabine do Motorista;

- Sinaleiras laterais superiores tipo pisca conforme legislação vigente;

- Faixas Refletivas laterais e traseira;

- Identificação pelas normas internacionais de acessibilidade;

- Extintor de incêndio 04 kg com suporte metálico.

- Estribo com estrutura em tubos de aço e plataforma superior em alumínio lavrado, junto a porta

lateral para facilitar o embarque dos passageiros.

- A empresa vencedora da transformação deve deixar o veículo em pleno funcionamento, e em

conformidade com a legislação vigente, para que este possa realizar o transporte de pacientes

cadeirantes e não cadeirantes para outros municípios.

Demais itens exigidos pela legislação brasileira de trânsito (extintor de incêndio, macaco, estepe

e outros).

OBS: O veículo deverá estar emplacado e licenciado em nome da Prefeitura Municipal de Erechim.

2                 2,0000 UN           ______________     ______________

Veículo novo, 0 Km, de 07 lugares, ano e modelo 2020, na cor branca, motor no mínimo 1.8, com no
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mínimo 120 cvs, airbag duplo, alarme anti-furto, vidros elétricos nas portas dianteiras com sistema

de anti-esmagamento e sistema interface, trava elétrica em todas as portas com acionamento na

chave, sistema de freios com ABS EBD, maçanetas externas na cor do veículo, ar-condicionado,

direção hidráulica, rádio AM/FM e entrada USB, farois de neblina, desembaçador e limpador de vidro

traseiro, frisos laterais na cor do veículo, transmissão manual de no mínimo 5 marchas, veículo

deve possuir porta lateral traseira deslizante no lado do passageiro e duas portas traseiras, com

tapetes de borracha para todos os ocupantes, proteção de cárter, película em todos os vidros

(respeitando a legislação vigente), espelho externo com regulagem elétrica, com garantia miníma de

03 anos e com todos os demais itens exigidos pelo código de trânsito brasileiro. Emplacado e

licenciado em nome da Prefeitura Municipal de Erechim.

3                 1,0000 UN           ______________     ______________

Veículo Van Tipo Ambulância, nova zero quilômetro, licenciado e emplacado em nome da Prefeitura

Municipal de Erechim, ano e modelo 2020 com as seguintes características:

Ano e modelo de fabricação 2020 modelo 2020;

Cor Branca;

Motor diesel, com potência mínima de 130 CV, turbinado e interculado;

Rodado traseiro simples no mínimo aro 16;

Tração traseira com rodado simples;

Caixa de câmbio com no mínimo 5 marchas à frente e 1 a ré (sistema manual);.

Sistema de freio a disco com ABS nas 4 rodas e controle de estabilidade;

Airbag do motorista e do caroneiro dianteiro;

Sistema sonoro de alerta de marcha ré acionada;

Retrovisores externos elétricos;

Vidros dianteiros elétricos;

Sistema de alarme antifurto com travas elétricas em todas as portas e sistema interface nos vidros

dianteiros;

Teto alto original de fábrica;

Capacidade mínima do veículo de 10 m³;

Direção hidráulica, elétrica ou eletrohidráulica, original de fábrica;

Portas traseiras;

Porta lateral corrediça;

Estribo na porta lateral que contemple a porta dianteira e a porta traseira;

Ar-condicionado que contemple todos os passageiros com direcionamento para o salão de atendimento,

sem duto central na parte traseira;

Tanque de combustível com capacidade mínima de 70 litros;

Combustível: Diesel S10/S50;

- Central multimidea, com tela de 7, contendo rádio, GPS, entrada USB e câmara de ré integrada;

Tapetes de borracha na cabine do condutor;

Volante de direção com ajustes de profundidade e altura;

Faróis de neblina;

Todos os vidros do veículo, devem ser originais de fábrica;

Garantia total de 3 anos sem limite de quilometragem a partir da data de entrega;

Demais itens exigidos pela legislação brasileira de trânsito (extintor de incêndio, macaco, estepe

e outros).

OBS: O veículo deverá estar emplacado e licenciado em nome da Prefeitura Municipal de Erechim.

TRANSFORMAÇÃO DO VEÍCULO:

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA:

Para que A PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM-RS se resguarde da Garantia e Qualidade do veículo

transformado em Ambulância, a empresa proponente, da transformação do veículo Furgão em Ambulância,
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deverá apresentar ao gestor do contrato os seguintes documentos:

a) Certidão de adequação e legislação do trânsito (CAT), emitida pelo DENATRAN, referente a marca e

modelo do veículo ofertado, da empresa que fará a transformação do veículo furgão em ambulância.

b) Certidão de registro de pessoa física e jurídica (engenheiro mecânico responsável pela empresa

transformadora).

c) Atestados de Capacidade Técnica da empresa que fará a transformação do veículo furgão em

ambulância, emitido por qualquer órgão publico com ART (Anotação de Responsabilidade Técnica)

fornecida pelo CREA, referente ao objeto da licitação;

d) Laudo Técnico de Ensaio Estrutural do conjunto da Maca retrátil, conforme especificada no

descritivo bem como o registro na ANVISA do equipamento.

e) Laudo Técnico de Ensaio da poltrona do socorrista/médico, com cinto de 03 pontas emitida por

laboratório credenciado no INMETRO em nome da empresa que fará a transformação.

ADAPTAÇÃO PARA AMBULÂNCIA DE SUPORTE BÁSICO COM AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:

Cabine / Carroceria

A estrutura da cabine e da carroceria será original do veículo, construída em aço.

Altura interna mínima de 1.800 mm no salão de atendimento (compartimento de carga), com capacidade

volumétrica não inferior a 10 (dez) metros cúbicos no total, servido com duas portas traseiras com

abertura horizontal mínima em duas posições (de 90 e 180 graus ou 90 e 270 graus), com dispositivo

automático para mantê-las abertas, impedindo seu fechamento espontâneo no caso do veículo

estacionar em desnível.

Dotada de estribo revestido em alumínio antiderrapante sob as portas laterais, para facilitar a

entrada de passageiros, sempre que a distância do solo ao piso for maior que 40 cm, estribo este de

dimensões compatíveis com o veículo de acordo com norma da ABNT.

Na carroceria, o revestimento interno entre as chapas (metálica-externa e laminado-interna) será em

poliuretano, com espessura de até 4 cm conforme o veículo permitir, com finalidade de isolamento

termo-acústico, não devendo ser utilizado para este fim isopor.

A intercomunicação entre a cabine e o salão de atendimento deverá se dar por meio de abertura que

possibilite a passagem de uma pessoa, de forma confortável ergonomicamente, sendo a abertura com

altura mínima de 1.400 mm, sem porta, com acabamento sem arestas ou pontos cortantes. Sendo assim

os veículos deverão ser fornecidos com 2 bancos 1/3 na cabine.

Deverá ser dotada de degrau ou estribo revestido em alumínio antiderrapante para acesso ao salão de

atendimento na porta traseira da ambulância com previsão para entrada da maca retrátil, sempre que

a distância do solo ao piso do salão de atendimento for maior que 50 cm para entrada da maca; com

dimensões compatíveis com o veículo de acordo com as normas da ABNT.

A altura interna do veículo deverá ser original de fábrica, sem que seja alterada a parte

construtiva da ambulância. O pneu estepe não deverá ser acondicionado no salão de atendimento.

Sistema Elétrico

Será o original do veículo, com montagem de bateria adicional.

A alimentação deverá ser feita por duas baterias, sendo a do chassi original do fabricante e uma

outra, independente, para o compartimento de atendimento. Essa segunda bateria deverá ser do tipo

ciclo profundo e ter no mínimo 150 A, do tipo sem manutenção, 12 volts, instalada em local de fácil

acesso, devendo possuir dreno de proteção para evitar corrosão caso ocorra vazamento de solução da

mesma.

O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens

especificados (do veículo e equipamentos), quer com a viatura em movimento quer estacionada, sem

risco de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores.

O veículo deverá ser fornecido com alternador, original de fábrica, com capacidade de carregar

ambas as baterias a plena carga simultaneamente e alimentar o sistema elétrico do conjunto.

Independente da potência necessária do alternador, não serão admitidos alternadores menores que 
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120A.

Deverá haver um sistema que bloqueie automaticamente o uso da bateria do motor para alimentar o

compartimento de atendimento e as luzes adicionais de emergência, quando o veículo estiver com o

motor desligado.

O compartimento de atendimento e o equipamento elétrico secundário devem ser servidos por circuitos

totalmente separados e distintos dos circuitos do chassi da viatura.

Todas as aberturas na viatura devem ser adequadamente calafetadas para passar a fiação. Todos os

itens usados para proteger ou segurar a fiação devem ser adequados para utilização e ser padrão

automotivo, aéreo, marinho ou eletrônico.

Todos componentes elétricos, terminais e pontos devem ter uma alça de fio que possibilitem pelo

menos duas substituições dos terminais da fiação.

Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos por disjuntores principais ou dispositivos

eletrônicos de proteção à corrente (disjuntores automáticos ou manuais de armação), e devem ser de

fácil remoção e acesso para inspeção e manutenção.

Os diagramas e esquemas de fiação em português, incluindo códigos e listas de peças padrão, deverão

ser fornecidos em separado.

Todos os componentes elétricos e fiação devem ser facilmente acessíveis através de quadro de

inspeção, pelo qual se possam realizar verificações e manutenção. As chaves, dispositivos

indicadores e controles devem estar localizados e instalados de maneira a facilitar a remoção e

manutenção.

Os encaixes exteriores das lâmpadas, chaves, dispositivos eletrônicos e peças fixas, devem ser a

prova de corrosão e de intempéries. Os equipamentos eletroeletrônicos devem incluir filtros,

supressores ou protetores, a fim de evitar radiação eletromagnética e a consequente interferência

em rádios e outros equipamentos eletrônicos. Central elétrica composta de inversor de corrente

contínua (12 V) para alternada (220 V) com capacidade mínimade 1.500W de potência.

O painel elétrico interno, deverá ser confeccionado em ABS injetado na cor branca, localizado na

parede sobre a bancada próxima a cabeceira do paciente, deverá possuir uma régua integrada com no

mínimo seis tomadas, sendo cinco tripolares de 220 V (AC) e uma para 12 v (DC), além de

interruptores com teclas do tipo iluminadas micro táctil. Todas as tomadas elétricas devem manter

uma distância mínima de 31 cm de qualquer tomada de oxigênio conforme normas da ABNT.

Os equipamentos elétricos adicionais serão servidos por circuitos separados e distintos dos

circuitos do chassi do veículo, com tensão igual ao do chassi, tendo uma central elétrica composta

de uma chave geral incorporada ao módulo eletrônico de potência, o qual será responsável pelo

controle e proteção de todos os circuitos elétricos relativos aos equipamentos e da estrutura do

veículo;

O referido módulo de potência deve ser controlado remotamente por um console de operação,

utilizando comunicação padrão automotivo CAN Norma SAE-J1939 (2 fios) para interligação entre os

mesmos.

Este comando deve ser compacto, em um bloco único, com iluminação própria para cada tecla de

acionamento quando apenas o pós-chave estiver acionado, para melhor visualização em operações

noturna ou com baixa luminosidade, deve ter vedação contra poeira e água e interagir via tecnologia

CAN- J1939.

Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos pelo módulo eletrônico, não será permitido uso de

disjuntores térmicos em nenhuma hipótese, ao invés para estes itens críticos pode ser usado rele e

fusível padrão automotivo.

O módulo eletrônico de potência deve ser capaz de detectar curto-circuitos e sobrecargas,

desligando imediatamente o circuito que apresentar problema, protegendo o equipamento que nele

estiver ligado. Deve possuir também um sistema de diagnóstico via console de operação, o qual deve

indicar claramente o circuito ao qual ela se refere;

Este módulo visa trazer agilidade na manutenção;

O sistema elétrico será dimensionado para o emprego simultâneo de todos os itens especificados,
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quer com a viatura em movimento, quer estacionado, sem risco de sobrecarga no alternador, fiação ou

componentes, sendo que se necessário será trocada a bateria e alternador originais por outros de

maior potência conforme solicitado no descritivo;

Uma tomada tripolar (2P+T) de 220 V (AC) montada na parede oposta, na altura da região torácica do

paciente secundário (assento da tripulação).

Iluminação

A iluminação do compartimento de atendimento do veículo deve ser de dois tipos:

Natural - mediante iluminação fornecida pelas janelas do veículo (cabine e carroceria), com vidros

opacos ou jateados com três faixas transparentes no compartimento de atendimento.

Artificial-deverá ser feita por no mínimo seis luminárias, instaladas no teto, com diâmetro mínimo

de 200 mm, em base estampada em alumino cor branca em modelo LED,.

Podendo utilizar um dos conceitos de Led que seguem:

a) Possuir no mínimo 08 leds de 01 Watt cada, tendo cada led intensidade luminosa mínima de 40

lumens.

b) Possuir no mínimo 50 Leds de alta eficiência luminosa, tendo cada Led, intensidade luminosa

mínima de 7.000 mc e ângulo de abertura de 70º (categoria alto-brilho).

c) Possuir no mínino 50 Leds com intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo de abertura de 20º.

Em todas opções, a luminária deverá possuir a tensão de trabalho de 12 v e consumo nominal de 1

Ampér por luminária. Os Leds deverão possuir cor predominantemente cristal com temperatura mínima

de 5350º K e máxima de 10.000º K.Com lente de policarbonato translúcido, com acabamento corrugado

para difusão da luz, distribuídas de forma a iluminar todo o compartimento do paciente, segundo

padrões mínimos estabelecidos pela ABNT

Deverá possuir, também, duas luminárias com foco dirigido sobre a maca, podendo ser:

a) Com lâmpadas em modelo Led, com no mínimo 12 LEDS de alta eficiência luminosa, tendo cada Led

intensidade luminosa mínima de 7.000 mc e ângulo de abertura de 120º (categoria alto brilho).

b) Com módulo articulado com no mínimo 04 Leds de 1 W cada, tendo cada Led intensidade luminosa

mínima de 40 lumens, dotados de lente colimadora em plástico de Engenharia com resistência

automotiva e alta visibilidade. Os Leds deverão possuir cor predominantemente cristal com

temperatura mínima de 5.350º K e máxima de 10.000º K.

Qualquer que seja a opção aplicada, essa deverá contar com lente em policarbonato translúcido.

Os acionamentos devem estar dispostos no painel de comando, dentro do salão de atendimento, com

interruptores de teclas com visor luminoso individual de acionamento ou com indicador luminoso.

A iluminação externa deverá contar com holofotes tipo farol articulado regulável manualmente na

parte traseira e nas laterais da carroceria, com acionamento independente e foco direcional

ajustável 180º na vertical podendo ser:

a) Com lâmpada do tipo alógeno com potência mínima de 50 Watts cada; b) Com 9 Leds de alta

potência, de quinta geração, compacto e selado, com conjunto ótico em plástico de engenharia com

resistência automotiva e alta visibilidade na cor cristal, em formato circular com lentes de no

mínimo 80 mm de diâmetro. Especificações: Cor Cristal: temperatura de cor de 6500ºK típico;

Capacidade luminosa mínima: 1000 Lumens (típica para cada farol); Tensão de aplicação: 12 Vcc;

Corrente média: 1,1A;

Sinalização Acústica e Luminosa de Emergência Sinalizador frontal principal:

Deverá possuir um sinalizador principal do tipo barra em formato de arco ou similar, com módulo

único e lente inteiriça, com comprimento mínimo de 1.000 mm e máximo de 1.300 mm, largura mínima de

250 mm e máxima de 500 mm e altura mínima de 70 mm e máxima de 110 mm, instalada no teto da cabine

do veículo. Estrutura da barra reforçado com alumínio extrudado, ou alumínio extrudado na cor

preta, cúpula injetada em policarbonato na cor vermelha, resistente a impactos e descoloração, com
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tratamento UV.

Conjunto luminoso composto por mínimo de 250 diodos emissores de luz (led) próprios para iluminação

(categoria alto brilho) ou, 11 (onze) módulos com no mínimo 04 Leds de 1 W cada, tendo cada Led

intensidade luminosa mínima de 40 lumens dotados de lente colimadora em plástico de Engenharia com

resistência automotiva e alta visibilidade, sendo diretiva nos módulos centrais e difusora nos

módulos laterais na cor vermelha, de alta frequência (mínimo de 240 flashes por minuto)

distribuídos equitativamente por toda a extensão visível da barra, sem pontos cegos de

luminosidade, com consumo máximo de 6 A. Este equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento

de carga automático, gerenciando a carga da bateria quando o veículo não estiver ligado, desligando

automaticamente o sinalizador se necessário, evitando assim a descarga total da bateria e possíveis

falhas no acionamento do motor do veículo.

Deverá contar com holofotes tipo farol articulado na sua parte inferior para auxiliar na iluminação

noturna quando em atendimento devendo estes serem acionados junto ao painel de comandos.

Sinalizadores Frontais secundários:

Deverá ter 02 sinalizadores estroboscópicos intercalados nos faróis dianteiros.

Deverá ter 02 sinalizadores na cor cristal, distribuídos pelas grades frontais (inferior ou

superior) de acordo com o design do veículo, que possam ser acionado em conjunto com o sistema de

sinalização principal, cada sinalizador será composto por um módulo com no mínimo, 3 Leds de 1 W

cada, tendo cada Led intensidade luminosa mínima de 40 lumens dotados de lente em plástico de

Engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade.

Sinalizadores laterais:

Três sinalizadores pulsantes intercalados, de cada lado da carroceria da ambulância, sendo dois

vermelhos e uma central na cor cristal, com frequência mínima de 90 flashes por minuto, com lente

injetada de policarbonato, resistente a impactos e descolorização com tratamento UV.

Podendo utilizar um dos conceitos de Led que seguem:

a) Possuir no mínimo 08 Leds de 1 Watt cada, tendo cada Led intensidade luminosa de 40 lumens.

b) Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 7.000 mc e ângulo de abertura de 70 º.

c) Possuir no mínimo 50 Leds com intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo de abertura de 20 º

Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal

máximo de 1 Ampér por luminária. Os Leds deverão possuir cor vermelha com comprimento de 620 a 630

mm.

Sinalizadores Traseiros:

Duas sinaleiras de 208 leds, na cor Cristal, instaladas no mesmo alinhamento das sinaleiras

laterais.

Podendo utilizar um dos conceitos de Led que seguem:

d) Possuir no mínimo 08 Leds de 1 Watt cada, tendo cada Led intensidade luminosa de 40 lumens. e)

Possuir no mínimo 30 Leds com intensidade luminosa de 7.000 mc e ângulo de abertura de 70º.

f) Possuir no mínimo 30 Leds com intensidade luminosa de 12.000 mc e ângulo de abertura de 20º

Em todas as opções, o sinalizador deverá possuir tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal

máximo de 1 Ampér por luminária. Os Leds deverão possuir cor vermelha com comprimento de 620 a 630

mm.

Sinalização acústica:

Sinalizador acústico com amplificador de potência mínima de 100 W RMS @13,8 Vcc, mínimo de quatro

tons distintos, sistema de megafone com ajuste de ganho e pressão sonora a 01 (um) metro de no

mínimo 100 dB @13,8 Vcc; Estes equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéticos ou qualquer

outra forma de sinal que interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel.
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Deverá ser fornecido laudo que comprove o atendimento à norma SAE J575, no que se refere aos

ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão e deformação.

Os comandos de toda a sinalização visual e acústica deverão estar localizados em painel único, na

cabine do motorista, permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine, e o funcionamento

independente do sistema visual e acústico, e será dotado de:

I. controle para quatro tipos de sinalização (para uso em não emergências; para uso em emergências;

para uso em emergências durante o atendimento com o veículo parado; para uso em emergências durante

o deslocamento);

II. botão liga-desliga para a sirene;

III. botão sem retenção para sirene, para toque rápido;

IV. botão para comutação entre os quatro tipos de toque de sirene;

V. microfone para utilização da sirene como megafone;

VI. controle de volume do megafone.

Deverá possuir sinalizador acústico de ré, com interruptor para possibilitar o desligamento da

mesma.

Deverá ser fornecido manual de utilização de todo o sistema de sinalização com orientações sobre

seu uso e otimização do consumo, para os diversos tipos de uso como por exemplo: Deslocamento em

emergência, deslocamento em não emergência, parada em atendimento entre outros que se fizer

necessário.

Sistema de Oxigênio

O veículo deverá possuir um sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido, além de ser acompanhado por

um sistema portátil de oxigenação.

Sistema fixo de Oxigênio e ar comprimido (redes integradas ao veículo): contendo dois cilindros de

oxigênio e um cilindro de ar comprimido de no mínimo 16 litros cada, localizados na traseira da

viatura, do lado esquerdo, entre o armário e a porta traseira, em suportes individuais para os

cilindros, com cintas reguláveis e mecanismo confiável resistente a vibrações, trepidações e/ou

capotamentos, possibilitando receber cilindros de capacidade diferentes, equipado com válvula

pré-regulada para 3,5 a 4,0 kgf/cm2 e manômetro interligado; de maneira que se possa utilizar

qualquer dos cilindros sem a necessidade de troca de mangueira ou válvula de um cilindro para o

outro.

Todos os componentes desse sistema deverão respeitar as normas de segurança (inclusive veicular)

vigentes e aplicáveis.

Os suportes dos cilindros não poderão ser fixados por meio de rebites. Os parafusos fixadores

deverão suportar impactos sem se soltar. As cintas de fixação dos torpedos deverão ter ajuste do

tipo catraca. As cintas não poderão sofrer ações de alongamento, deformidade ou soltar-se com o

uso, devendo suportar capacidade de tração de peso superior a dois mil kg.

As mangueiras deverão passar através de conduítes, embutidos na parede lateral do salão de

atendimento, para evitar que sejam danificadas e para facilitar a substituição ou manutenção. No

suporte do cilindro onde o mesmo esteja em contato com o cilindro deverá ter aplicação de borracha.

O compartimento de fixação dos cilindros, deverá ser revestido no piso por borracha ou outro

material de características adequadas para proteção da pintura do cilindro e proteções em aço

inoxidável onde os cilindros são apoiados para se evitar a ocorrência de ranhuras e desgaste no

piso ambos os cilindros deverão estar acondicionados no interior dos móveis e deverá contar com

porta removível para substituição dos cilindros quando necessário.

Na região da bancada, ao lado da cabeceira do paciente deverá existir uma régua quádrupla com duas

saídas de oxigênio e duas saídas de ar comprimido, oriundo dos cilindros fixos, composta por

estrutura metálica resistente, com fechamento automático, roscas e padrões conforme ABNT. Tal régua

deverá ser afixada em painel removível para melhor acesso ao sistema de tubulação para manutenção.

A régua quádrupla deverá possuir: fluxômetro, umidificador para O2 e aspirador tipo venturi para ar
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comprimido, com roscas padrão ABNT. O chicote deverá ser confeccionado em nylon, conforme

especificações

da ABNT e, juntamente com a máscara de O2, em material atóxico.

O projeto do sistema fixo de oxigênio deverá ter laudo de aprovação da empresa habilitada,

distribuidora dos equipamentos.

Sistema portátil de Oxigênio completo: contendo cilindro de Oxigênio de alumínio de no mínimo 0,5

m3 / 3 litros, válvula redutora com manômetro, fluxômetro, saída para aspiração com válvula

reguladora e circuito do paciente (frasco, chicote, nebulizador e máscara). Este cilindro deve ser

de alumínio, a fim de facilitar o transporte. Todo o sistema deverá ser integrado em um estojo ou

estrutura de suporte, com alça para transporte, confeccionado em material resistente e lavável, e

deverá possuir um dispositivo de fixação dentro da cabine do paciente (próximo a porta traseira),

seguro e de fácil remoção quando seu uso for necessário.

Os sistemas fixo e portátil de Oxigênio deverão possuir componentes com as seguintes

características:

Válvula reguladora de pressão: corpo em latão cromado, válvula de alívio calibrada, manômetro

aneróide de 0 a 300 kgf/cm², pressão de trabalho calibrada para aproximadamente 3,5 kgf/cm².

Conexões de acordo com ABNT.

Umidificador de Oxigênio: somente para sistema fixo. Frasco em PVC atóxico ou similar, com

capacidade de no mínimo 250 ml, graduado, de forma a permitir uma fácil visualização. Tampa de

rosca e orifício para saída do Oxigênio em plástico resistente ou material similar, de acordo com

as normas da ABNT. Borboleta de conexão confeccionada externamente em plástico ou similar, e

internamente em metal, que proporcione um perfeito encaixe, com sistema de selagem, para evitar

vazamentos.

Sistema borbulhador (ou difusor) composto em metal na parte superior e tubo condutor de PVC atóxico

ou similar.

Extremidade da saída do fluxo de oxigênio em PVC atóxico ou similar, com orifícios de tal maneira a

permitir a umidificação homogênea do Oxigênio.

Fluxômetro para rede de Oxigênio e ar comprimido: fluxômetro de 0-15 l/min, constituído de corpo em

latão cromado, guarnição e tubo de medição em policarbonato cristal, esfera em aço inoxidável.

Vazão máxima de 15 l/min a uma pressão de 3,5 kgf/cm². Sistema de regulagem de vazão por válvula de

agulha. Porca de conexão de entrada, com abas para permitir montagem manual. Escala com duplo

cônico. Conexões de entrada e saída normatizadas pela ABNT.

Fluxômetro para sistema portátil de oxigenoterapia: o fluxômetro do equipamento portátil não poderá

ser do tipo que controla o fluxo pela esfera de aço, mas deverá ser do tipo que controla o fluxo

por chave giratória, com furos pré-calibrados que determinam as variações no fluxo, de zero

(fluxômetro totalmente fechado) até um máximo de 15 l/min, com leitura da graduação do fluxo feitas

em duas pequenas aberturas (lateral e frontal) no corpo do fluxômetro, com números gravados na

própria parte giratória, permitindo o uso do cilindro na posição deitada ou em pé, sem que a

posição cause interferência na regulagem do fluxo. Deverá ser compatível com acessórios nacionais,

conforme normas da ABNT.

Aspirador tipo Venturi: para uso com ar comprimido, baseado no princípio venturi. Frasco

transparente, com capacidade de 500 ml em acrílico. Válvula de retenção desmontável com sistema de

regulagem por agulha. Selagem do conjunto frasco-tampa com a utilização de um anel (o-ring) de

borracha ou silicone. Conexões de entrada providas de abas para proporcionar um melhor aperto.

Conexões de entrada e saída e boia de segurança normatizadas pela ABNT, com alta capacidade de

sucção.

Mangueira para oxigênio e ar comprimido: com conexão fêmea para oxigênio, com comprimento

suficiente para interligar o painel aos cilindros, fabricada em 3 camadas com nylon trançado, PVC e

polietileno. Conexões de entrada providas de abas de alta resistência e normatizadas pela ABNT. Com

seção transversal projetada para permitir flexibilidade, vazão adequada e resistência ao

estrangulamento acidental. Borboleta de conexão confeccionada externamente em plástico ou similar,

e internamente em metal, para conexão aos cilindros e conexões sextavadas em metal para conexões ao
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painel de forma a proporcionar um perfeito encaixe, com sistema de selagem para evitar vazamentos.

Máscara facial com bolsa reservatório: formato anatômico, com intermediário para conexão em PVC ou

similar, atóxico, transparente, leve, flexível, provido de abertura para evitar a concentração de

CO² em seu interior. Dotada de presilha elástica para fixação na parte posterior da cabeça do

paciente.

Ventilação

A adequada ventilação do veículo deverá ser proporcionada por janelas e ar-condicionado com

acionamento em comando no salão de atendimento.

A climatização do salão de atendimento deverá permitir o resfriamento e o aquecimento.

Todas as janelas do compartimento de atendimento deverão propiciar ventilação, dotadas de sistema

de abertura e fechamento.

O compartimento do motorista deverá ser fornecido com o sistema original do fabricante do chassi ou

homologado pela fábrica para ar-condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador.

Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido um sistema de com aquecimento e ventilação

nos termos do item 5.12 da NBR 14.561 e sua capacidade térmica deverá ser com mínimo de 30.000

BTUs, possuir unidade condensadora de teto ou eletro ventilador auxiliar no condensador, visando

melhor eficiência.

Bancos

Todos os bancos, tanto da cabine quanto do salão de atendimento, devem ser do material corvin, na

cor cinza claro no salão e preto na cabine, devem ter projeto ergonômico, sendo dotados de encosto

estofado, apoio de cabeça e cinto de segurança. Na cabine cintos de três pontos, no salão de

atendimento, cintos sub-abdominais do assento lateral, sendo o da cadeira do médico e/ou poltrona

do socorrista retrátil de três pontos.

No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú, revestido

em corvim, de tamanho máximo de 1,70 m, que permita o transporte de no mínimo de três pacientes

assentados ou uma vítima imobilizada em prancha longa, dotado de três cintos de segurança e que

possibilite a fixação da vítima na prancha longa ao banco. Obs: O banco bau deve possuir dreno,

fara facilitar a limpeza.

A prancha longa deve ser acondicionada com segurança sobre este banco com sistemas de fixação que

impeçam sua movimentação. O encosto do banco baú deverá ter no máximo 70 mm de espessura. Este

banco tipo baú deve conter um orifício com tampa, na base inferior, que permita escoamento de água

quando da lavagem de seu interior.

No interior deste banco baú deverá ter uma lixeira de fácil acesso para uso e remoção, para

colocação de sacos de lixo de aproximadamente 5 litros. O acesso a lixeira deverá ser vertical e

com tampa, de modo a reduzir a contaminação e facilitar o manuseio dos resíduos, também deve conter

um compartimento para reservatório de perfurocortantes no interior deste banco, este compartimento

deve ter um orifício na parte superior para descarte dos perfurocortantes.

Na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a maca, ao longo do eixo desta, voltado para a

traseira do veículo, deverá haver uma poltrona anatômica e giratória em 360º afixada sobre uma base

giratória que permita a fixação em, pelo menos, quatro posições, fixada no salão da viatura próxima

a cabeceira da maca com cinto de segurança de três pontos.

O apoio das costas e cabeça deverá ser anatômico, com proteção para recuo da cabeça. Com assento e

encosto em espuma injetada, densidade de no mínimo 45 kgf/m³, revestidos em courvim automotivo

super-resistente impermeável na cor cinza assim como o revestimento dos demais assentos. Assento do

tipo anatômico e na a altura da maca da vítima de forma que a fixação permita a mobilidade das

pernas do socorrista entre a cabeceira da maca e a poltrona que permita que o profissional de saúde

ofereça cuidados à vítima incluindo acesso às vias aéreas. A poltrona deverá ter Laudo Técnico de

Ensaio emitida por laboratório credenciado no IMENTRO em nome da empresa que fará a transformação.

Maca
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Maca retrátil, totalmente confeccionada em duralumínio; instalada longitudinalmente no salão de

atendimento; com no mínimo 1.900 mm de comprimento, 550 mm de largura e capacidade para pacientes

de até 300 (testada com no mínimo 900 kg), com a cabeceira voltada para frente do veículo; com pés

dobráveis, sistema escamoteável; provida de rodízios confeccionados em materiais resistentes a

oxidação, com pneus de borracha maciça e sistema de freios; com trava de segurança para evitar o

fechamento involuntário das pernas da maca quando na posição estendida, projetada de forma a

permitir a rápida retirada e inserção da vítima no compartimento da viatura, com a utilização de um

sistema de retração dos pés acionado pelo próprio impulso da maca para dentro e para fora do

compartimento, podendo ser manuseada por apenas uma pessoa.

Esta maca deve dispor de três cintos de segurança fixos à mesma, equipados com travas rápidas, que

permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos para a vítima. Deve ser provida de

sistema de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e suportar neste item peso mínimo

de 100 kg.

Uma vez dentro do veículo, esta maca deve ficar adequadamente fixa à sua estrutura, impedindo sua

movimentação lateral ou vertical quando do deslocamento do mesmo. Quando montada fora da ambulância

deverá ter uma altura máxima de 1.100 mm.

Deverá ter no mínimo, espaços entre os armários e balcões localizados em ambos os lados da

ambulância, sendo no mínimo 100 mm para o armário lateral esquerdo e no mínimo 500 mm para a base /

cobertura da caixa de roda traseira direita.

O sistema que fixa a maca ao assoalho da ambulância deverá ser montado de maneira a permitir o

escoamento de líquidos no assoalho abaixo da maca evitando-se o seu acúmulo.

A base do banco e as proteções em inox para maca e travas da maca fixas ao piso, devem ser vedadas,

com exceção ao guia da maca que deverá ser vedado parcialmente de modo a não permitir o acumulo de

água.

Acompanham: colchonete, confeccionado em espuma ou similar, revestido por material resistente e

impermeável, sem costuras ou pontos que permitam entrada de fluidos ou secreções; demais

componentes ou acessórios necessários a sua perfeita utilização.

Cadeira de Rodas

Cadeira de rodas, dobrável; para pacientes adultos; estrutura confeccionada em alumínio; com

estrutura reforçada; assento e encosto destacáveis para limpeza, confeccionados em material

resistente e impermeável; rodas com pneus de borracha.

Deverá ser alojada atrás do banco do carona, com degrau para cadeira fechada, possuindo fixação

segura.

Medidas aproximadas quando fechada: 105 x 45 x 15 cm.

A posição da cadeira de rodas acima sugerida poderá ser modificada pelo fornecedor, desde que

atenda os princípios de fácil acessibilidade, não interfira com a movimentação das pessoas dentro

da ambulância, e não seja ponto de riscos para acidentes.

Prancha/Maca de resgate e salvamento:

Deverão ser fornecidas (02) duas Prancha/Maca de resgate e salvamento com as seguintes

especificações: Trata-se de um sistema de estabilização, imobilização e emergência e transporte de

pacientes/vítimas que deverá seguir a descrição a seguir: o sistema será composto de 01 unidade de

prancha longa, confeccionada de material totalmente impermeável, plástico ou polietileno, não

dobrável, lavável, na cor amarela. Deverá apresentar cantos e bordas arredondadas, com orifícios

oblongos nas bordas para passar os cintos e orifícios para pega de mão.

Deverá ser leve, pesando no máximo 7,5Kg.

Dimensões aproximadas: 1800 mm x 450 mm. Não conduzir eletricidade, não possuir soldas ou emendas

ou reforços metálicos.

Possuir flutuação em água. Ser rádio transparente (ao raio-X) e impermeável. Deverá permitir a

imobilização e o transporte adequado de adultos e crianças. Deverá ter no mínimo 30 orifícios, ou
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seja, orifícios nas extremidades e na parte interna, para permitir a imobilização adequada à

criança.

Deverão possuir formato retangular as duas extremidades.

Deverá possuir em uma das extremidades da prancha, o sistema de acoplagem dos blocos imobilizadores

de cabeça, que permita sua regulagem no momento de uso, diretamente na prancha e sem uso de

costuras ou velcro, de forma a facilitar a utilização e a higienização adequada. O sistema deverá

acompanhar 01 par de blocos para uso adulto e 01 par de blocos para uso infantil, os blocos deverão

ser confeccionados de material resistente, impermeável, lavável, livre de tecidos, costuras ou

velcros.

Deverá possuir orifício central, que abranja a região auricular. E os tamanhos deverão ser

diferenciados para uso adulto e para uso infantil.

Devera possuir orifícios próprios, diretamente na prancha, para o encaixe dos tirantes de cabeça e

de queixo. Tirante da testa: 900 mm de comprimento x 30 mm de largura, confeccionado em alça de

polipropileno na cor preta com ajuste através de sistema de velcro, tendo na região central uma

almofada confeccionada em etil vinil acetato de 190 mm x 30 mm x 16 mm.

Tirante do queixo: 900 mm x 30 mm de largura, confeccionado em alça de polipropileno na cor preta

com ajuste através de sistema de velcro, tendo na região central uma abertura 100 mm de comprimento

para encaixe do queixo. Estes tirantes proporcionam a imobilização da cabeça e pescoço, impedindo

os movimentos de flexão, extensão, rotação e inclinação lateral.

Todas as costuras da peça são reforçadas com no mínimo duas passadas sobrepostas, tendo até em

alguns pontos quatro passadas, com arremate em sistema de retrocesso. As medidas podem ter

variações de 5%.

Deverá vir acompanhada de jogos compostos por 03 unidades (01 na cor vermelha, 01 na cor amarela e

01 na cor preta) de cinto confeccionado em polipropileno com fecho de engate rápido na cor preta

confeccionado em nylon, nas medidas de 1,60 m de comprimento, por 5 cm de largura cada. Cada

prancha longa acompanha três (03) cintos de segurança de nylon nas cores vermelho, amarelo e verde

com fivelas nas cores preta em polipropileno resistente com costura em X, de comprimento 1.600 mm e

largura de 50 mm;

Cinto modelo aranha: confeccionado em fitas de polipropileno na largura de 50 mm. Possui uma fita

central na cor preta com comprimento máximo de 1,60 m com regulagem do comprimento através de

fechos de engate rápido que estão localizados na parte inferior da fita.

Na extremidade inferior da fita central deve possuir um dispositivo confeccionado com fita preta

com comprimento máximo de 1,10 m com regulagem do comprimento (fechos de engate rápido) de forma

que evita que a vítima escorregue pela prancha.

Acima deste dispositivo possui uma fita na cor preta fixada perpendicularmente a fita central com

comprimento máximo de 1,25 m para prender a região do tornozelo com mecanismo de regulagem do

comprimento.

Na parte intermediaria da fita central deve possuir três alças fixadas perpendicularmente a fita

central para prender na sequência: as pernas da vítima com fita na cor vermelha com comprimento

máximo de 1,80 m com regulagem do comprimento, para fixação da região do quadril na fita de cor

preta com comprimento máximo de 1,85 m com regulagem do comprimento e para fixação do tórax na fita

de cor amarela com comprimento máximo de 2,10 m com regulagem do comprimento (engate rápido).

As fitas perpendiculares devem prender o calcanhar, pernas, quadril, e tórax possuem um mecanismo

que faz com que deslizem sobre a fita central para que sejam regulados os pontos de fixação das

fitas de acordo com a altura da vítima.

Na parte superior da fita central, fixado perpendicularmente, possui uma fita na cor verde-musgo

com comprimento máximo de 2,45 m com regulagem do comprimento (engate rápido) para fixação dos

braços. Fixado a esta fita possui duas fitas perpendiculares na cor verde com comprimento máximo de

1,30 m com regulagem do comprimento (engate rápido) com a finalidade de prender os ombros da vítima.

O acabamento interno é feito em perfil termoplástico de 25 mm x 0,8 mm na cor preta. Manual do

usuário escrito em português. Caso o licitante não seja o fabricante do objeto, deverá anexar

documento assinado e com firma reconhecida, emitido pelo fabricante, autorizando o licitante
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oferecer o produto e garantir sua entrega e garantia; (carta de solidariedade do fabricante).

DESIGN INTERNO E EXTERNO

A distribuição dos móveis e equipamentos no salão de atendimento deverá considerar os seguintes

aspectos:

- Design Interno

Deve dimensionar o espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma acessível e prática,

a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vítimas.

Os materiais fixados na carroceria da ambulância (armários, bancos, maca) deverão ter uma fixação

reforçada de maneira que, em caso de acidentes, os mesmos não se soltem.

Paredes:

As paredes internas deverão ser revestidas de material lavável e resistente aos processos de

limpeza e desinfecção comuns às superfícies hospitalares podendo ser em compensado naval revestido

com placas de PRFV (plástico reforçado com fibra de vidro) laminadas, ou PRFV com espessura mínima

de 3mm moldada conforme geometria do veiculo ou Acrilonitrila Butadieno Estireno (ABS) com

espessura mínima de 3mm e todos materiais devem estar em conformidade com a resolução do Contran

Resolução Nº 498, de 29 de Julho de 2014.

As caixas de rodas se expostas deverão possuir revestimento conforme descrito acima.

As arestas, junções internas, pontos de oxigênio fixados na parede do interior do salão de

atendimento deverão ter um sistema de proteção, e deverá ser evitado as formações pontiagudas, a

fim de aumentar a segurança e favorecer a limpeza.

Deverá ser evitado o uso de massas siliconadas ou outras para os acabamentos internos, somente será

permitido o uso de adesivo selador de poliuretano monocomponente.

Balaústre:

Deverá ter dois pega-mão no teto do salão de atendimento (cor amarela). Ambos posicionados próximos

às bordas da maca, sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em alumínio de no mínimo 1

polegada de diâmetro, com 3 pontos de fixação no teto, instalados sobre o eixo longitudinal do

compartimento, através de parafusos e com dois sistemas de suporte de soro deslizável, devendo

possuir dois ganchos cada para frascos de soro.

Deve ter dois pega-mão ou balaústres verticais (cor amarela), sendo um junto a porta lateral

corrediça e um junto a porta traseira direita, para auxiliar no embarque.

Piso:

Deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido com material tipo vinil ou similar em cor cinza

escuro, de alta resistência, lavável, impermeável, antiderrapante mesmo quando molhado. Sua

colocação deverá ser feita nos cantos de armários, bancos, paredes e rodapés, de maneira continuada

até 10 cm de altura destes para evitar frestas. Sem emendas ou com emendas fundidas com o próprio

material, instalado sobre piso de madeira compensado naval, com aproximadamente 15 mm de espessura,

ou sobre material de mesma resistência e durabilidade ou superior que o compensado naval.

Deverão ser fornecidas proteções em aço inoxidável nos locais de descanso das rodas da maca no piso

e nos locais (para-choque e soleira da porta traseira), onde os pés da maca raspem, para proteção

de todos estes elementos.

Janelas:

Com vidros translúcidos, opacos ou jateados e corrediços em todas as 3 portas de acesso ao

compartimento traseiro, que permitam ventilação e que também possam ser fechadas por dentro, de
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maneira que não possam ser abertas pela parte externa.

O veículo deverá possuir também janelas nas portas traseiras, com abertura, para facilitar a

ventilação e troca de ar.

Armários:

Conjunto de armários para a guarda de todo o material de emergência utilizado no veículo. Armários

com prateleiras internas, laterais em toda sua extensão em um só lado da viatura (lado esquerdo)

que inclusive comportem a guarda dos cilindros de oxigênio e ar comprimido evitando assim que os

mesmos fiquem expostos.

Deverá ser confeccionado em compensado naval revestido interna e externamente em material

impermeável e lavável (fórmica ou similar).

O projeto dos móveis deve contemplar o seu adequado posicionamento no veículo, visando o máximo

aproveitamento de espaço, fixação dos equipamentos e a assepsia do veículo, sendo que os mesmos

devem ser da cor branca e cinza texturizado.

A empresa vencedora deverá apresentar projeto com layout interno do salão de atendimento com

disposição dos mobiliários para apreciação de equipe técnica da Secretaria Municipal de Saúde antes

da realização da transformação do veículo.

As portas dos armários superiores deverão ser basculantes e as portas próximas a maca do paciente

com corrediças em policarbonato, bipartidas.

Todas as gavetas e portas devem ser dotadas de trinco giratório para impedir a abertura espontânea

das mesmas durante o deslocamento do veículo. Os trincos devem ser de fácil acionamento,

possibilitando sua abertura com apenas uma leve pressão. As gavetas devem ter limitações de

abertura, para impedir que sejam retiradas, acidentalmente, durante sua utilização.

Todas as prateleiras deverão ter batentes frontais, até mesmo nos armários com portas, a fim de

dificultar que os materiais caiam quando o veículo estiver em movimento.

O compartimento para guarda dos 2 cilindros de oxigênio e 1 cilindro de ar comprimido, instalados

na parte traseira do compartimento do paciente deverá estar acondicionado no interior dos móveis e

deverá contar com porta removível para substituição dos cilindros quando necessário.

OBS: Deverá ser adicionada manta de borracha, para a proteção do assoalho, onde ficarão apoiados os

torpedos de gases medicinais.

Os materiais auxiliares confeccionados em metal, tais como: pregos, dobradiças, parafusos e etc,

deverão ser protegidos com material antiferrugem. Os puxadores terão que ser embutidos ou

semi-embutidos.

O Apêncie I mostra apenas uma orientação a respeito da distribuição interna dos armários, sendo que

deverá prevalecer o descritivo deste em consonância com o projeto interno do salão de atendimento

apresentado pela empresa vencedora do processo licitatório.

Design Externo

A cor da pintura bem como as logomarcas a serem coladas nas ambulâncias são as definidas pela

Secretaria Municipal de Saúde e encontram-se no Apêndice II deste Termo de Referência.

DEMAIS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM FORNECIDOS COM A AMBULÂNCIA

Equipamentos e materiais complementares, que deverão ser fornecidos com a ambulância, de acordo com

o descritivo técnico, a seguir:

- Suporte de Segurança

- 01 Extintor de Pó ABC de 4 kg;

- 03 Cones de segurança para trânsito, com altura entre 700 e 760 mmm e base com lados de 400 (+ ou

20) mm, em plástico, na cor laranja, com faixas refletivas, de acordo com normas da ABNT, devem ser

fixados atrás do banco do motorista, com rede de proteção.

- 01 Lanterna portátil: Lanterna à bateria e carregador anexo, portátil, permite 08 horas de uso

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ..../2020, PÁG. 15



Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
Fone: (54) 3520 7000 
99700-010  Erechim – RS

com alta intensidade, corpo em termoplástico resistente a impacto, com peso máximo de 1,5 quilo,

com entrada para 220 V, bateria recarregável.

A empresa vencedora deverá apresentar projeto com layout interno com a configuração dos armários,

gavetas e fixação dos cilindros de oxigênio e ar comprimido do salão de atendimento bem como com a

disposição dos mobiliários para apreciação de equipe técnica da Secretaria Municipal de Saúde após

a homologação do processo licitatório antes de realizar a transformação do veículo.

A arte gráfica deverá ser desenvolvida com base nas imagens anexo do anexo II, conforme

dimensionamento do veículo.

OBS: Todo o layout (interno e externo) deverá ser apresentado para a gestora, para aprovação prévia

do projeto.

A ambulância deverá ser entregue no Parque de Máquinas da Prefeitura Municipal de Erechim,

localizado na rua Quintino Bocaíuva desta cidade no prazo de 60 dias corridos após entrega do

empenho.

OBS: A empresa vencedora, devera apresentar um projeto da parte externa e interna do veículo, para

o gestor, para que este possa analisar e aprovar a realização da transformação.

MOBILIÁRIO

Todo em compensado naval, revestido em fórmica na cor branca e azul mineral, padrão para

revestimento interno do salão de atendimento de ambulância, sendo texturizada na face externa e

lisa nos compartimentos internos.

Os cantos externos sujeitos a impactos deverão ser arredondados.

ARMÁRIO E BANCADA INTERNA

Ocupando toda a extensão da lateral esquerda da viatura, deverão ter fácil acesso, e quando

necessário, fácil abertura, não devendo, porém, abrir sozinhos com a viatura em movimento. Deverão

ser revestidos em seu interior e exterior por material liso, sem quinas vivas, impermeável,

resistente à água, sabão e desinfetantes, com portas basculantes com acrílico transparente, gavetas

com limitadores de abertura máxima, todas as portas e bancada para instalação de equipamentos

construído em compensado naval e revestido externamente em fórmica texturizada com borda em

polietileno de aproximadamente 2,5 cm.;

O projeto dos móveis deve contemplar o seu adequado posicionamento no veículo, visando o máximo

aproveitamento de espaço, a fixação dos equipamentos e a assepsia do veículo.

FIXAÇÃO DO MOBILIÁRIO

Todo mobiliário deve ser preso à estrutura original do veículo por parafusos de rosca paralela, não

serão admitidos parafusos auto atarraxantes na fixação dos mesmos.

Os suportes, gavetas, portas, prendedores, presilhas, trincos e outros sistemas de fixação deverão

ser reforçados para evitar que os equipamentos se soltem durante o deslocamento. Todos os itens

deverão ter seu acondicionamento previsto e estarão devidamente identificados por etiquetas de

metal ou plástico em letra legível, em língua portuguesa e fixadas pelo fabricante do conjunto.

Os cilindros de oxigênio e ar comprimido deverão ser fixados na estrutura do veículo garantindo

e/ou impedindo que se solte em casos de acidentes, evitando assim que os ocupantes sofram lesões

decorrentes da não fixação adequada dos cilindros.
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2 – DA ENTREGA DO OBJETO – 

2.1. Local  e prazo de entrega: Os veículos deverão ser entregues no Parque de Máquinas Municipal,  localizado na Rua

Machado de Assis, n°. 233, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do recebimento da nota de empenho, de segunda a sexta-

feira, quando dias úteis, devendo ser acompanhada pelo Gestor do Contrato e pessoal técnico da Prefeitura.

2.1.1. Os veículos deverão ser entregues devidamente licenciados e emplacados em nome da Prefeitura Municipal de

Erechim.

2.1.2. Para o item 02 – Ambulância:

a)  A arte gráfica deverá ser  desenvolvida com base nas imagens do Anexo II  do Edital do PE 099/2020, conforme

dimensionamento do veículo;

b)  Os mobiliários  deverão estar  posicionados  ao lado esquerdo do veículo  conforme ANEXO I  do  PE 099/2020 -

LAYOUT INTERNO E COMPARTIMENTAÇÃO.

2.2. Não será aceito,  no momento da entrega, veículo de marca e/ou modelo diferente daqueles constantes na proposta

vencedora. No caso de proposta que apresentar mais de uma marca e/ou modelo, o Município reserva-se o direito de escolher

o que melhor lhe convier.

2.3. A CONTRATADA deverá entregar  o veículo  acompanhado de seus manuais  ou catálogos de operação/manutenção,

editados pelo fabricante, podendo ser original, cópia reprográfica sem autenticação ou obtido via Internet, no site do fabricante.

Os documentos deverão estar em língua portuguesa ou traduzidos para este idioma.

2.4. Toda e qualquer entrega de veículo fora do estabelecido neste Contrato, será imediatamente notificada à CONTRATADA

que ficará obrigada a substituí-lo, o que fará prontamente, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tal substituição,

sendo aplicadas também as sanções previstas neste instrumento contratual.

2.5. A CONTRATADA deverá manter atualizados, durante o período de garantia e assistência técnica, telefone e endereço,

devendo comunicar ao Setor de Transportes da Secretaria Municipal de Obras, qualquer alteração de dados.

3 – DO PREÇO E DO PAGAMENTO – 

3.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ ________ (___________________), em moeda corrente

nacional.

3.2.  Nos preços  cotados  deverão estar  incluídas  todas  as  despesas  que  influam nos  custos,  tais  como:  despesas  com

transporte,  seguro e frete,  tributos (impostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições  fiscais  e parafiscais)  obrigações sociais,

trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos.

3.3. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega e aceitação do veículo, mediante apresentação de

nota fiscal, desde que assinado o instrumento contratual.

3.4.  Não  será  efetuado  qualquer  pagamento  a  CONTRATADA enquanto  houver  pendência  de  liquidação  da  obrigação

financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

3.5.  Haverá retenção nos termos da legislação previdenciária vigente, com repasse dos percentuais ao INSS, assim como,

quando for o caso, será retido o Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme legislação pertinente.

4 – DO EMPENHO DA DESPESA – 

4.1. As despesas resultantes da execução deste contrato serão atendidas através da seguinte Dotação Orçamentária:

09.01.10.301.0008.2037.4.4.90.52.52.00.00

5 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – 

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto contratado conforme especificações do Edital do Pregão Eletrônico N.º

99/2020, Anexo I e em consonância com a proposta de preços.

5.2. A CONTRATADA fica obrigada a  manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

5.3.  A CONTRATADA fica obrigada a providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo

CONTRATANTE.
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5.4. A CONTRATADA fica obrigada a arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados

por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato.

5.5. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho.

5.6.   A CONTRATADA fica obrigada a  arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros

acréscimos legais, que correrão por sua conta exclusiva.

5.7. O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras

entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

5.8. É vedado à CONTRATADA a subcontratação total ou parcial do contrato com outrem, a cessão ou transferência total ou

parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato.

6 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS – 

A aplicação de penalidades à CONTRATADA reger-se-á conforme o estabelecido na Seção II do Capítulo IV – Das Sanções

Administrativas da Lei Federal n.º 8.666/93 e conforme o Decreto Municipal n.º 3.198/07.

6.1. Caso  a  CONTRATADA se  recuse  a  fornecer  o  objeto  contratado,  sem  motivo  justificado,  ficará  caracterizado  o

descumprimento da obrigação assumida, sendo-lhe aplicada, isolada ou cumulativamente:

a) advertência, por escrito;

b) multa sobre o valor global do item;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

6.1.1. Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados, deverá apresentar justificativa por escrito, até

o vencimento do prazo de entrega do objeto, ficando a critério do CONTRATANTE a sua aceitação.

6.1.2. Vencido(s) o(s) prazo(s), o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA comunicando-a da data limite.

6.1.3. A partir dessa data, considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicada as sanções de que trata o subitem 6.1.

6.1.4  A sanção de advertência será aplicada,  por  escrito,  caso a inadimplência ou irregularidade cometida pela

CONTRATADA acarrete consequências de pequena monta.

6.1.5.   Pela inexecução total da obrigação, o CONTRATANTE rescindirá o contrato e poderá aplicar multa de 10%

(dez por cento) sobre o valor global do item.

6.1.6.  Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser aplicado o percentual de 5% (cinco por cento) sobre

o valor global do item.

6.1.7. No  caso  de  reincidência,  ou  em  situações  que  causem  significativos  transtornos,  danos  ou  prejuízos  à

Administração,  será  aplicado à  CONTRATADA que apresentar  documentação falsa  ou deixar  de  entregar  documentação

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, não celebrar o contrato ou

instrumento equivalente, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou

cometer fraude fiscal, a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato, e

das demais cominações legais. 

6.1.8. Caracterizada situação grave,  que evidencie dolo ou má-fé,  será aplicada à CONTRATADA a sanção de

declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto  perdurarem  os  motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da

sanção aplicada com base no subitem anterior.

6.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações do CONTRATANTE, pela CONTRATADA, serão deduzidos dos

valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em favor do CONTRATANTE, ou cobrados judicialmente.

6.2.1. Se a CONTRATADA não tiver valores a receber do CONTRATANTE, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após

a notificação oficial, para recolhimento da multa na forma estabelecida no subitem anterior.
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6.3. A aplicação de multas, bem como a rescisão do contrato, não impedem que o CONTRATANTE aplique à CONTRATADA as

demais sanções previstas no subitem 6.1.

6.4.  A  aplicação  de  quaisquer  das  sanções  relacionadas  neste  instrumento  contratual  será  precedida  de  processo

administrativo, mediante o qual se garantirão a ampla defesa e o contraditório.

7 – DO GESTOR DO CONTRATO – 

7.1.  Será gestora do presente contrato, a Senhora SONIA MARA DE FÁTIMA FERREIRA, nos termos do art. 6º do Decreto

Federal nº 2.271 de 07 de julho de 1997, assumindo responsabilidades pelo objeto e/ou serviços respectivos à sua Secretaria,

mediante assinatura no(s) Empenho(s) correspondente(s), fazendo, para tanto, acompanhamento, fiscalização, recebimento e

conferência, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo

por parâmetro os resultados previstos no contrato.

8 – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – 

8.1. No caso de surgirem dúvidas sobre a inteligência das cláusulas do presente contrato, tais dúvidas serão resolvidas com o

auxílio da Legislação Civil, aplicável aos contratos do Direito Privado e, com o apoio do Direito Administrativo Público, no que

diz respeito a obediência dos princípios que norteiam a Administração Municipal.

8.2. A Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações regerá as hipóteses não previstas neste contrato.

9 – DA VINCULAÇÃO A LICITAÇÃO – 

9.1. O presente instrumento foi lavrado em decorrência da Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº 99/2020, ao qual

vincula-se, bem como, aos termos da proposta de preços da CONTRATADA, que faz parte integrante desta avença como se

transcrito fosse e respectivos anexos do Processo Administrativo n.º 14522/2020.

10 – DA COBRANÇA JUDICIAL – 

10.1. As  importâncias  devidas  pela  CONTRATADA serão  cobradas  através  de  processo  de  execução,  constituindo  este

Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre

que possível.

11 – DA RESCISÃO – 

11.1. O presente contrato poderá ser rescindido, caso se materialize uma, ou mais, das hipóteses contidas nos artigos 77 a 80

da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações.

12 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO – 

12.1. O objeto, se estiver de acordo com o Edital e a Proposta, será recebido:

      a) PROVISORIAMENTE, no ato da entrega do objeto contratado, para posterior verificação de sua conformidade com o

solicitado no edital de licitação;

       b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade, características e quantidade do bem e consequente aceitação, no

prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório;

12.2. A aceitação do objeto, não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma, quantidade, qualidade ou técnicos ou por

desacordo com as correspondentes especificações, verificadas posteriormente.

12.3. O objeto recusado será considerado como não entregue.

12.4. Os custos de retirada e devolução do objeto recusado, bem como quaisquer outras despesas decorrentes, correrão por

conta da CONTRATADA.

12.5. A CONTRATADA terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para retirada do objeto recusado, após notificação do Gestor do

Contrato.
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13 – DO FORO – 

13.1.  As partes elegem de comum acordo,  o  Foro da Comarca de Erechim para  a  solução dos  conflitos  eventualmente

decorrentes da presente relação contratual.

E  por  estarem, assim,  justos  e  contratados,  firmam o presente instrumento  em 03 (três)  vias  de igual  teor,  na

presença de 2 (duas) testemunhas.

ERECHIM/RS, __ DE  _____ DE 2020.

CARLOS JOSÉ EMANUELE

Secretário Municipal de Administração

CONTRATADA
CNPJ  nº _____________________

 DÉRCIO NONEMACHER

Secretário Municipal de Saúde

SONIA MARA DE FÁTIMA FERREIRA
Gestor Contratual

TESTEMUNHAS: __________________________________        ________________________________________________
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